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                        Exmº Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé - MT. 
 

A Câmara Municipal de Poconé, Estado de Mato Grosso, através dos 
Vereadores que a compõem legítimo representante do povo poconeano, vem, por esta e na 
melhor forma de direito, apresentar, Moção de Congratulação, em favor das Conselheiras 
Anne Steele Da Silva Martins, Rayssa Stephani Martins Pereira, Rosária José da Silva 
Amanda Carolina Marques do Amaral, e do Conselheiro Tulio Oliveira de Arruda e Silva, 
pela vitória na eleição do Conselho Tutelar do município de Poconé, realizado no dia 01 
de outubro de 2023. 

 
É com muito orgulho e satisfação que apresento a Moção de 

Congratulação as Conselheiras e Conselheiro, por essa brilhante conquista em sua vida 
profissional, que com certeza terão muitas outras realizações. Com muita luta e 
dedicação chegaram a essa conquista merecida com apoio da população poconeana, onde 
vão exercer o cargo de conselheiro tutelar, porém, sem nunca passar por cima de 
ninguém que é virtude de poucos.  

 
Essa aprovação na concorridíssima Eleição, onde obtiveram expressivo 

votação, com certeza encherá de muito orgulho seus familiares e amigos. A função que 
exercerão é uma instância de representação da sociedade civil que atua na defesa dos 
direitos da criança e do adolescente.  
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O Conselho Tutelar é, portanto, um instrumento nas mãos dos cidadãos 

para zelar, promover, orientar, encaminhar e tomar providências em situações de risco 
pessoal e social de crianças e jovens, que dependerão da coragem e permanente atuação 
que com certeza estão na competência demonstrada. 

 
Estender também nossas congratulações aos candidatos que participaram 

da eleição e não obtiveram êxito da vitória, porém foram fundamentais no fortalecimento 
do processo democrático.      

 
 
 Que seja dado conhecimento desta aos homenageados.  
 

 
 

                         Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 24 de outubro de 2023. 
 
 
 

                        Vereador Itamar Lourenço, PSB. 


